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  OF. PRES. nº 340/2024               São Paulo, 25 de outubro de 2024.      

 

 

 

 

À 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aquaviário e Aéreo, na Pesca 

e nos Portos (CONTTMAF) 

Ilmo. Carlos Augusto Müller 

Presidente 

E-mail: conttmaf@conttmaf.org.br 
 

 

 

Assunto: Solidariedade à luta da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes 

Aquaviário e Aéreo, na Pesca e nos Portos (CONTTMAF) 

 

 

 

Prezados, 

 

O Sindicato Nacional dos Aeronautas, doravante designado como “SNA”, entidade  sindical com 

atuação e representatividade nacional, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 33.452.400/0002-78, com sede localizada na  Rua Barão de Goiânia, 

76, Vila Congonhas, São Paulo/SP, CEP 04612-020, endereço eletrônico 

juridico@aeronautas.org.br, neste ato representado por seu Diretor Presidente Henrique 

Hacklaender Wagner, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, expor o quanto 

segue. 

 

1. Inicialmente, destacamos que o SNA tem por função legal e institucional a promoção 

de ações que visem a manuteção e a melhoria das condições laborais e sociais dos aeronautas1. 

 

2. O SNA vem, por meio deste ofício, manifestar sua total solidariedade à luta dos 

portuários do Brasil em defesa de seus direitos trabalhistas e das condições dignas de trabalho 

no setor portuário.  

 

3. Tomamos conhecimento das preocupações levantadas pela CONTTMAF em relação 

às propostas formuladas por uma comissão de juristas no Congresso Nacional, que podem 

 
1 Constituição federal, artigos 8º e 10, in verbis: 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: (...) III – ao sindicato abe a defesa dos 

direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas. 
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comprometer a organização do trabalho portuário e a soberania nacional no setor. As mudanças 

propostas, como a redução da definição do trabalho portuário, a extinção de atividades e 

categorias de trabalhadores, e a destruição dos Órgãos de Gestão de Mão de obra, são 

preocupantes e potencialmente prejudiciais para milhares de trabalhadores e suas famílias. 

 

4. É alarmante que tais propostas, alinhadas aos interesses de grandes operadores 

portuários internacionais, possam enfraquecer o Ministério de Portos e Aeroportos e precarizar 

as condições de trabalho de milhares de trabalhadores portuários. 

 

5. Pelo exposto, o SNA manifesta apoio à mensagem enviada enviada pela Federação 

Internacional dos Trabalhadores em Transportes (ITF) e nos unimos aos portuários em 

solidariedade contra essas possíveis mudanças legislativas que visam precarizar as condições de 

trabalho e enfraquecer a organização sindical. Acreditamos que a negociação coletiva e o 

respeito aos direitos dos trabalhadores são pilares fundamentais para um setor portuário justo e 

eficiente. 

 

6. O SNA acredita firmemente que a união entre os trabalhadores é crucial para enfrentar 

desafios que ameaçam os direitos e as condições de trabalho. Estamos à disposição para 

colaborar no que for necessário para fortalecer essa luta justa e legítima. 

 

7. Juntos somos mais fortes! 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Henrique Hacklaender Wagner 

Diretor Presidente do Sindicato Nacional dos Aeronautas 

 


